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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 717, DE 16 DE MARÇO DE 2016 

 

Cria o cargo de Ministro de Estado Chefe do Gabinete 

Pessoal do Presidente da República, altera a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, e dá outras 

providências. 

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

 Art. 1
o
  Fica transformado o cargo de Natureza Especial de Chefe do Gabinete Pessoal do 

Presidente da República em cargo de Ministro de Estado Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da 

República. 

 

 Art. 2
o
  Fica criado o cargo de Secretário-Executivo do Gabinete Pessoal do Presidente da 

República. 

 

 Art. 3
o
  Ficam extintos os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superior - DAS no âmbito da administração pública federal: 

 I -  dois DAS 5; e 

 II -  um DAS 4. 

 

 Art. 4
o
  A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 “Art. 5
o
  ............................................................................................. 

 

Parágrafo único.  O Gabinete Pessoal do Presidente da República tem como estrutura básica o 

Gabinete e uma Secretaria-Executiva.” (NR) 

 

Art. 5
o
  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 16 de março de 2016, 195º da Independência e 128
o
 da República. 

 

 

 

 

 

 

MP-CRIA CARGO MIN. ESTADO CHEFE GAB. PESSOAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.683.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.683.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.683.htm


 

EM nº 00053/2016 MP 

  

Brasília, 16 de março de 2016. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência a anexa proposta de 

Medida Provisória que altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios.  

2.                A presente proposta insere-se no contexto da reforma administrativa em curso no âmbito 

do Poder Executivo federal e visa a permitir a adequação da estrutura de órgãos da Presidência da 

República, de modo a dar ao Governo de Vossa Excelência os instrumentos institucionais adequados 

necessários à realização das ações governamentais.  

Assim, propomos as seguintes alterações na estrutura da Presidência da República 

definida pela Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003:  

                    a) transformação do cargo de Natureza Especial de Chefe do Gabinete 

Pessoal do Presidente da República em cargo de Ministro de Estado Chefe do Gabinete Pessoal do 

Presidente da República; 

                    b) criação do cargo de Secretário-Executivo do Gabinete Pessoal do 

Presidente da República. 

3.                Informa-se que as alterações ora propostas não acarretarão aumento de despesa, tendo em 

vista que estão sendo extintos 3 (três) cargos comissionados do tipo Direção e Assessoramento 

Superior-DAS, sendo dois DAS 5 e um DAS 4.  

4.                A urgência e relevância estão evidenciadas pela natureza da própria estrutura de órgãos da 

Presidência da República que se pretende implementar, distinta da que vigora atualmente.  

5.                 São essas, Excelentíssima Senhora Presidenta, as razões que justificam a edição desta 

Medida Provisória que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

 

Assinado por: Valdir Moysés Simão  



 

Mensagem no 82 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências 

o texto da Medida Provisória no 717, de 16 de  março  de 2016, que “Cria o cargo de Ministro de 

Estado Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da República, altera a Lei no 10.683, de 28 de maio 

de 2003, e dá outras providências”. 

 

 

 

Brasília, 16 de março de 2016. 

 


